
v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 03/01/2023 09:17:06 que o documento de hash (SHA-256)

819627c99241d9afc90222a89242ff6364055888d4ebf0bd4497d15e643ed60b foi validado em 03/01/2023 08:49:24 através da transação blockchain

0x85f7dd22e42bd8adb8ade04ce62e0133cc9775c4b8541a590776b6d7cbab0739 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 103839)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21
Edifício Pedro Francisco Vargas
Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

  

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como 
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o 
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de 
código 819627c99241d9afc90222a89242ff6364055888d4ebf0bd4497d15e643ed60b foi autenticado de 
acordo com as Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único 
denominado NID 103839 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Gleubert", cujo assunto é descrito como "CNH 
Gleubert", faz prova de que em 03/01/2023 08:20:09, o responsável Datamed Ltda (38.658.399/0001-75) 
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade, 
sendo de Datamed Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a 
DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 03/01/2023 08:50:19 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e 
Art. 411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o 
cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0x85f7dd22e42bd8adb8ade04ce62e0133cc9775c4b8541a590776b6d7cbab0739. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CONTRATO Nº 017/2024 

 
 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº. 053/2024 
 ADESÃO Nº 003/2024 

 
 

Contrato que entre si celebram, o 
Consórcio Intermunicipal para Rede de 
Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul - CISDESTE 
e a empresa DATAMED Ltda. 

 
 
O Consórcio Intermunicipal para Rede de Urgência e Emergência da Região Macro 
Sudeste e Macro Leste do Sul, inscrito no CNPJ nº 17.813.026/0001-51, com sede na Rua 
Coronel Vidal, nº 800, São Dimas, Juiz de Fora, MG, representado pelo Presidente, Exmo Sr.  
Edson Teixeira Filho, a seguir, denominado CONTRATANTE e a empresa DATAMED Ltda, 
inscrita no CNPJ 38.658.399/0001-75, situada Rua José Cláudio Sanches, número 200, bairro 
Califórnia, CEP 30855-445, representada por procuração pelo Sr. Gleubert de Ávila Andrade, 
CPF nº 062.***.***-21 a seguir denominado CONTRATADO, resolvem celebrar este contrato 
mediante as cláusulas e condições a seguir: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

 

1.1 - O presente Contrato tem como fundamento a Lei 14.133/2021 e suas alterações, 
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 053/2024, ADESÃO ARP 003/2024 e seus anexos, 
devidamente homologada pelo Sr. Presidente, a proposta da CONTRATADA, tudo parte 
integrante deste termo, independente de transcrição. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO  
 

2.1 - O objeto deste contrato é a ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 
012/2024, que tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS PARA O CISRUN/SAMU MACRO NORTE. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 
 

 3.1 – Pelo fornecimento dos equipamentos/materiais e prestação do serviço, a  CONTRATANTE 
pagará à CONTRATADA o montante de R$109.780,00 (CENTO E NOVE MIL, 
SETECENTOS E OITENTA REAIS), conforme apresentação de notas fiscais e consumo, 
sendo o valor individual abaixo discriminado: 
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Item Unid. Quant. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total  
  R$ 

 Unid. 02 

INCUBADORA DE TRANSPORTE NEONATAL:  
Câmara de isolamento com cúpula de parede dupla; 
Porta de acesso frontal com duas portinholas do tipo 
"íris", vedadas com guarnições de material atóxico; 
Porta de acesso traseira com duas portinholas do tipo 
"íris", vedadas com guarnições de material atóxico; 
Porta de acesso lateral com um acesso com passagem 
flexível para inserção de tubos e trilhos com trava de 
segurança para movimentação do leito; Cúpula com 
quatro entradas flexíveis para cabos e sondas; 
Aquecimento através de resistência anti- pirolítica de 
grande superfície; Duplo suporte para cilindros de 
oxigênio/ar; Pára- choque circundante; Iluminação 
auxiliar de led flexível e antiofuscante; Duplo cinto de 
segurança, acolchoado e ajustável; Colchão atóxico, 
auto- extinguível e com capa removível para desinfecção 
sem costura, Umidificação através de espuma de 
retenção instalada sob o leito; Filtro com retenção de 
0,5 micra; Monitoramento servo ativo através de Sensor 
de ar e Sensor de pele; Painel de controle totalmente 
microprocessados através de membrana de 
policarbonato. Alarmes audiovisuais de sons 
diferenciados para falta de energia elétrica, falta de 
circulação do ar, alta e baixa temperatura do ar e da 
pele, falha do sensor de ar, falha do sensor de pele, 
desalojamento do sensor da pele e nível baixo da 
bateria; Alarme audiovisual de indicação de inversão de 
polaridade para conexão de tensão externa; Retenção 
de memória do último valor programado; Módulo vital 
composto de bateria (ou baterias), com capacidade de 
manter o funcionamento do aparelho por no mínimo três 
horas; Carregador automático flutuante; Suporte de 
soro; Suporte tipo prateleira com amplas dimensões 
localizado sobre a cúpula para acoplamento simultâneo 
de vários equipamentos periféricos com carga para até 
dez quilos e que permite incorporar sistema de duplo 
acesso para fornecimento de gases; Suporte acoplável 
com sistema de 03 posições através de 04 
amortecedores instalados nas extremidades para maior 
segurança; Compatível com suporte retrátil tipo maca; 
Alimentação 110v/220v/60hz (Bivolt) deve vir 
acompanhado de reserva para filtragem de ar, para 
troca referente a um ano de uso. Equipamento deve vir 
junto com a maca própria para a incubadora, acoplável 
em nossas ambulâncias. Certificado de registro junto a 
Anvisa / Ministério da saúde; certificado de 

FANEM 54.890,00 109.780,00 
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Item Unid. Quant. Descrição Marca 
Valor 

Unitário 
R$ 

Valor 
Total  
  R$ 

conformidade NBR IEC 60601- 1, NBR IEC 60601- 1- 2 e 
NBR 60601- 2- 20 para equipamento e acessórios; 
certificado de Boas Práticas de fabricação. CÓDIGO: 
4847.  

 
§1º – A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessárias, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 14.133/2021. 
§2º – O valor do objeto deverá contemplar todos os custos relativos a despesas do objeto. 

CLÁUSULA QUARTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 

4.1 – O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, a contar da data de sua 
formalização, se posterior, admitida sua prorrogação nos termos da Lei 14.133/2021. 

CLÁUSULA QUINTA – DA FONTE DE RECURSOS 
 

5.1 - As despesas decorrentes da execução do objeto contratado correrão à conta de 
recursos orçamentários abaixo descritos: 4.4.90.52.00.1.01.01.10.302.0001.2.0001 2.659.002 
GESTÃO DO SAMU. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  
6.1 – O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de 
forma parcelada, mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal, 
relatório de faturamento e CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista, acompanhadas 
das ordens de fornecimento, devidamente assinadas. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de 
fornecimento apresentadas. 
b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de 
pagamento será contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente 
regularizados. 
c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA 
não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação 
da seguinte fórmula: 
 
 

EM = I x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
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VP = Valor da parcela a ser paga. 
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 - Das obrigações da CONTRATADA: 
 

7.1.1 - A CONTRATADA, além das obrigações contidas no Termo de Referência deverá 
ainda: 
7.1.2 - Zelar pela boa qualidade dos equipamentos/materiais; 
7.1.3 - Executar o fornecimento nos prazos, condições e de acordo com as 
especificações ou recomendações efetuadas pela CONTRATANTE. 
7.1.4 - Comunicar, por escrito à CONTRATANTE, qualquer fato extraordinário ou anormal 
que ocorrer na execução do objeto contratado; 
7.1.5 - Atender com presteza as reclamações sobre a qualidade do fornecimento executado, 
providenciando sua imediata correção, sem ônus para a CONTRATANTE; 
7.1.6 - Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.7 - Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições 
competentes, necessários à execução dos serviços / fornecimento; 
7.1.8 - Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou 
venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente, bem 
como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas aos serviços 
prestados; 

7.1.9 - Adimplir os fornecimentos exigidos pelo Edital e pelos quais se obriga, visando à 
perfeita execução do contrato; 
7.1.10 - Ressarcir a Administração do equivalente a todos os danos decorrentes da não 
execução, exceto quando isso ocorrer por exigências da CONTRATANTE ou ainda por caso 
fortuito ou força maior, circunstância devidamente comunicadas à CONTRATANTE no prazo de 
48 (quarenta e oito horas) após sua ocorrência. 

 
- Das Obrigações da CONTRATANTE: 

 
7.1.11 – O CONTRATANTE, além das obrigações consideradas por determinação legal, 
obriga-se a: 
7.1.12 - Publicar o resumo do Contrato e dos aditamentos na Imprensa Oficial, conforme 
a Lei Federal nº 14.133 de 2021; 
7.1.13 - Transmitir à CONTRATADA as informações necessárias à execução do                objeto; 
7.1.14 Efetuar,  no prazo previsto no Contrato,  o pagamento 
devido à        CONTRATADA oriundo do fornecimento; 
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7.1.15 - Designar prepostos para proceder ao acompanhamento e à fiscalização da entrega do 
objeto, com competência para atestar a efetiva execução, bem como anotar, em registro 
próprio, as falhas detectadas e comunicar à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos 
que exijam medidas corretivas; 
7.1.16 - Verificar e aceitar as faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as quando 
inexatas e/ou incorretas, ficando, neste caso, suspenso o prazo para pagamento, o qual 
somente começará a fluir após a apresentação da nova fatura, devidamente retificada, ou da 
Nota de Correção, não sendo considerado esse intervalo de tempo para efeito de atualização do 
valor contratual; 
7.1.17 - Averiguar com antecedência a idoneidade e a regularidade da empresa aos propósitos 
do edital; acompanhar, supervisionar a execução, de acordo com as especificações do edital; 
7.1.18 - Acompanhar, supervisionar o fornecimento, de acordo com as especificações contidas 
neste termo de referência.  

CLÁUSULA OITAVA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 – Para a gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução do objeto do 
Contrato, a CONTRATANTE designará o Sr. Alesandro Teixeira Moraes - Coordenador de 
Enfermagem e o Sr. Fábio Rabelo – Supervisor de Enfermagem, observando o  previsto na Lei 
14.133/2021. 
 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 
 
9.1 – Na ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto, fica facultado à 
Administração reconhecer a ocorrência de hipótese de rescisão contratual prevista no art. 
162, parágrafo único, da Lei n.º 14.133/2021, sujeitando-se a CONTRATADA às multas e 
penalidades previstas (sanções).  
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES 

 
10.1 – A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o instrumento contratual, 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e sujeitá-lo-á à multa de 20% 
(vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação. 
10.2 - Nos termos do art. 156, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021, a CONTRATADA, sem prejuízo 
da aplicação de multa contratual e demais cominações legais, poderá ficar, pelo prazo de até 3 
(três) anos, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública direta e indireta da 
União Federal, além de descredenciada do SICAF, no caso de: 
10.2.1 - dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano ao 
CONTRATANTE, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
10.2.2 - dar causa à inexecução total do Contrato; 
10.2.3 - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado. 
10.3 - Nos termos do art. 156, § 5º, da Lei n.º 14.133/2021, sem prejuízo da aplicação de 
multa contratual e demais cominações legais, a CONTRATADA poderá ficar, pelo prazo mínimo 
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de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, impedida de licitar e contratar com a União, 
Estados e Municípios, suas Autarquias e Fundações, além de descredenciada do SICAF, pelas 
infrações previstas no item anterior que justifiquem a imposição de penalidade mais grave, e no 
caso de: 
10.3.1 - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a execução do Contrato; 
10.3.2 - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato; 
10.3.3 - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
10.3.4 - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.3.5 - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
 
10.4 - Na aplicação das sanções previstas neste Contrato, a Administração considerará, 
motivadamente, a natureza e a gravidade da infração cometida, as peculiaridades do caso 
concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos que dela provierem para a 
Administração Pública, a implantação ou o aperfeiçoamento de programas de integridade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle, bem como os antecedentes da 
CONTRATADA, sendo facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, nos termos do que dispõem os arts. 157 e 158 da Lei n.º 
14.133/2021. 
10.5 - As multas ou outras penalidades aplicadas, serão registradas no histórico da 
CONTRATADA, no SICAF. 
10.6 - A aplicação das sanções previstas nesta Cláusula não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

 
11.1 - Os valores constantes na Cláusula do Preço serão reajustados após a periodicidade de 
um ano, contada da data do orçamento estimado pela Administração, ou da última atualização 
do valor contratual, em conformidade com os §§ 3º e 4º, “I”, do art. 92 da Lei n° 14.133/2021. 
11.2 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
11.3 - Caso ocorra, o reajustamento contratual será feito com base na variação do Índice que 
a legislação determina. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

 

12.1 - Para efeitos desta Cláusula, CONTRATANTE e CONTRATADA passam a ser referidos 
como PARTES. 
12.2 - As PARTES, por si e por seus colaboradores, comprometem-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Privacidade, Segurança da 
Informação e Proteção de Dados Pessoais e com as determinações de órgãos 
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n.º 13.709/2018 e a Resolução n.º 
363/2021 – CNJ. 
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12.3 - A coleta, processamento e armazenamento de informações e dados pessoais coletados 
em decorrência do objeto deste Termo, ou sua operacionalização, será realizada pelas PARTES 
visando unicamente ao cumprimento de seu objeto, dentro de seu escopo e segundo sua 
permissão e finalidade de acesso. 

12.4 - As PARTES declaram que os dados pessoais coletados no presente Contrato serão 
aqueles estritamente necessários para o cumprimento das obrigações assumidas, e não 
sofrerão nenhum outro tipo de tratamento, nos termos do artigo 7º, inciso IX da Lei n.º 
13.709/18. 
12.5 - As PARTES se comprometem a utilizar e manter medidas de segurança 
administrativas, técnicas e físicas apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e 
integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, 
para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida, bem como para fornecer acesso aos 
titulares de tais dados caso solicitado. 
12.6 - As PARTES comprometem-se a treinar e orientar seus colaboradores sobre as 
disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados. 
 
12.7 - As PARTES declaram, garantem e concordam que as Informações e Dados Pessoais, 
quando compartilhadas entre ambas, serão tratadas como confidenciais e sigilosas, mantendo 
acesso restrito e, exclusivamente, às pessoas que necessitem deles ter conhecimento para 
cumprimento das obrigações contratuais estabelecidas. 
12.8 - Cada PARTE se compromete a obter e apresentar a outra PARTE, sempre que 
necessário, e mediante solicitação prévia, os respectivos Termos de Consentimento e 
Autorização dos titulares para tratamento dos dados pessoais dos quais forem Controladoras, 
bem como, os respectivos Termos de Compromisso e Responsabilidade pelo Acesso e 
Tratamento de dados realizado por seus colaboradores. 
12.9 - Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da outra PARTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a 
distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que 
contenham ou de outra forma reflitam referidas informações. 
12.10 - Caso uma das PARTES seja obrigada, por determinação legal, a fornecer dados 
pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente à outra PARTE para que esta 
tome as medidas que julgar cabíveis. 
12.11 - Cada PARTE deverá notificar à outra em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de 
qualquer não cumprimento, ainda que suspeito, das disposições legais relativas à proteção de 
Dados Pessoais, que possa caracterizar um Incidente de Privacidade, como destruição acidental 
ou ilegal, perda, alteração, divulgação não autorizada ou acesso a dados de Informações 
Pessoais transmitidos, armazenados ou processados de outra forma, informando, ainda, a 
natureza do Incidente de Privacidade, as categorias e número aproximado de titulares de dados 
e registros de Informações Pessoais impactados por tal Incidente de Privacidade. 

12.12 - As PARTES concordam em cooperar plenamente uma com a outra, investigar e 
resolver qualquer incidente de privacidade e fornecer à outra PARTE qualquer informação 
necessária para a solução do incidente, minimizando todos os impactos causados. 
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12.13 - As PARTES responsabilizam-se, integralmente, por qualquer violação, 
comprometimento e/ou vazamento de dados a que derem causa, durante e em decorrência da 
execução Contrato, seja direta ou indiretamente, devendo indenizar os danos que causarem, 
seja à outra PARTE ou a um titular de dado, seja ele patrimonial, moral, individual ou coletivo 
ainda que por culpa ou dolo de terceiros que, em seu nome, atuem no tratamento de dados 
pessoais. 
12.14 - Encerrada a vigência do Contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 
dados pessoais, sensíveis ou não, as PARTES interromperão o tratamento e, em no máximo 30 
(trinta) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, eliminarão 
completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em formato digital, 
físico ou outro qualquer), na forma do artigo 16 da Lei n.º 13.709/2018, salvo quando 
necessitem mantê-los para cumprimento de obrigação legal ou outra hipótese prevista na 
mesma norma. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 

13.1 - Este Contrato poderá ser alterado unilateralmente ou por acordo entre as partes, nos 
casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESPONSABILIDADE CIVIL 

 
14.1 - A CONTRATADA responderá integralmente por qualquer irregularidade, ilegalidade, 
prejuízo e dano moral, pessoal ou material que ela, seus prepostos ou empregados venham a 
causar ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros, quando da execução do objeto deste 
Contrato. 
14.2 - O acompanhamento e fiscalização do objeto contratual exercidos pelo CONTRATANTE, 
não exclui em hipótese alguma as responsabilidades da CONTRATADA, nem implica 
corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes, inclusive perante terceiros. 
14.3 - A CONTRATANTE estipulará prazo razoável para o saneamento de irregularidade ou 
ilegalidade, bem como a reparação ou indenização de eventuais prejuízos ou danos causados 
ao patrimônio, a agentes públicos ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA VINCULAÇÃO 

 
15.1 - Este contrato está vinculado ao Termo de Referência que o acompanha, independente de 
transcrição.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

 
16.1 - As partes elegem o foro da comarca de Juiz de Fora - MG, como o único 
competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
16.2 - E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 2 (duas) 
vias de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, 
que a tudo assistiram, na forma da lei. 
 
 
 
 

Juiz de Fora, 25 de novembro de 2024. 
 

 
 
 

Pela Contratante:  
 

______________________________ 
Edson Teixeira Filho 

PRESIDENTE CISDESTE 
 

Pela Contratada: 
 

______________________________ 
Gleubert de Ávila Andrade 

DATAMED LTDA. 
 

 

 

 

Testemunhas: 
 
Nome:  CPF    
 

Nome: CPF    
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v4.0 - Dautin Blockchain certifica em 23/09/2024 12:11:01 que o documento de hash (SHA-256)

59de98cb5082f7fc43578b82816ecbef285785289fc9bfc8ed3a5c44181d8adf foi validado em 23/09/2024 12:09:47 através da transação blockchain

0xff7210900f8f371c8af9d1ec351468f5d191aa58b0c8e0a7f91eb4398b707685 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 233933)
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Dautin Blockchain
Rua Dagoberto Nogueira, 100

Ed. Torre Azul - 11º Andar
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(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223
www.dautin.com | dautin@dautin.com

 

Prova de Autenticidade válida até 22/12/2024

 

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A Dautin Blockchain CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o tipo 
documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de código 
59de98cb5082f7fc43578b82816ecbef285785289fc9bfc8ed3a5c44181d8adf foi autenticado de acordo com as 
Legislações e normas vigentes¹ através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único 
denominado NID 233933 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Geral - Autenticado ", cujo assunto é descrito 
como "Procuração Geral - Autenticado ", faz prova de que em 23/09/2024 12:09:36, o responsável Datamed 
Ltda (38.658.399/0001-75) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na 
prova de autenticidade, sendo de Datamed Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do 
documento apresentado a Dautin Blockchain

Este CERTIFICADO foi emitido em 23/09/2024 12:10:53 através do sistema de autenticação eletrônica da 
empresa Dautin Blockchain de acordo com o Art. 10, § 2º da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Cívil e Art. 
411, em seus §§ 2º e 3º do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o cumprimento do 
Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da 
transação blockchain 0xff7210900f8f371c8af9d1ec351468f5d191aa58b0c8e0a7f91eb4398b707685. 
Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://blockscout.com/etc/mainnet/

¹ Legislação Vigente: Medida Provisória nº 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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